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2º Aditivo ao Contrato nº 83/2022, firmado entre a
Universidade Federal de Pernambuco e a empresa
G2 Construção e Manutenção Industrial Ltda., na
forma abaixo.

A Universidade Federal de Pernambuco, autarquia educacional vinculada ao
Ministério da Educação, com sede na Av. Prof. Moraes Rego, nº 1.235, Cidade
Universitária, na cidade de Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº
24.134.488/0001-08, neste ato, nos termos do art. 33, inciso IX, de seu
Estatuto, representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes,
nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil de 9
de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 197, Seção 2, p. 1,
de 10 de outubro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744-15, portador
da Carteira de Identidade nº 2.680.490 SSP/PE, residente nesta cidade,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa G2 Construção e
Manutenção Industrial Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.145.367/0001-78, sediada na Rua Visconde de Jequitinhonha, nº 3732, loja
0002, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-020, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª Polianne Karine Soares
Santana, Sócia-Administradora, RG nº 6.761.407 SDS/PE, CPF nº
051.602.524-44, com base no contido no processo nº 23076.064177/2023-87,
ajustam a execução do presente Termo Aditivo, sob as cláusulas e condições a
seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente aditivo tem por objeto prorrogar, com fulcro no art. 57, § 1º,
incisos I e IV da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segunda contratual, por mais
30 (trinta) dias, o prazo de execução do Contrato ora aditado, correspondente
ao período de 15/07/2023 até 13/08/2023, conforme cronograma
físico-financeiro que integra este instrumento (anexo I), restando o prazo de
vigência prorrogado até 26/11/2023, considerando os 15 (quinze) e os 90
(noventa) dias necessários, respectivamente, aos recebimentos provisório e
definitivo da obra, que totalizam 105 (cento e cinco) dias, de acordo com a
referida Cláusula Segunda.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. Em função deste Aditivo, o preço global do Contrato permanece no valor
de R$ 1.047.511,68 (um milhão quarenta e sete mil quinhentos e onze reais e
sessenta e oito centavos), conforme previsão constante do Contrato que se adita,
celebrado em 02/01/2023.
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2.2. A celebração deste Termo não importa na renúncia a reajuste a que fizer
jus a Contratada, cujo pleito deverá ser solicitado à Contratante em
conformidade com a Cláusula Sexta contratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIA
3.1. Para cumprimento da execução do Contrato, a Contratada se obriga a
apresentar garantia no valor de R$ 52.375,58 (cinquenta e dois mil trezentos e
setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), equivalente a 5% (cinco por
cento) do seu preço global, para registro mediante apostila, no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do presente aditivo, prorrogável por
igual período, quando por ela solicitado durante o transcurso do prazo e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela UFPE, sob pena de sua inocorrência
caracterizar-se infração contratual, sujeita às penalidades previstas nas
Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda do Contrato ora aditado.

4. CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
4.1. Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do
Contrato ora aditado, expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

E por estarem de perfeito acordo, assinam o presente
Instrumento, na presença de duas testemunhas, em 2 (duas) vias de igual teor
e forma.

Recife, de de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA
Prof. Alfredo Macedo Gomes Srª Polianne Karine Soares Santana

Reitor Sócia-Administradora
RG nº 2.680.490 SSP/PE RG nº 6.761.407 SDS/PE
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 G2 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA

CNPJ: 09.145.367/0001-78 

Obra Bancos

CRONOGRAMA -  MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DO DEPARTAMENTO 

DE ANTIBIÓTICOS DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DO CAMPUS RECIFE DA 

UFPE

SINAPI - 03/2022 - 

Pernambuco

ORSE - 02/2022 - 

Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

112.305,74

6,00%

6.738,34

8,00%

8.984,45

8,60%

9.658,29

34,10%

38.296,25

13,30% 

13.814,41

15,00%

17.407,00

15,00%

17.407,00
 2 SERVIÇOS PRELIMINARES / TÉCNICOS, CANTEIRO DE OBRA, 

SEGURANÇA E SAÚDE

100,00%

70.417,32

79,17%

55.751,90

5,99%

4.218,33

5,99%

4.218,33

6,49%

4.568,08

2,36%

1.660,68

 03 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%

12.116,66

0,20%

24,16

3,84%

465,58

11,49%

1.392,38

40,00%

4.846,54

44,47%

5.388,00
 04 INFRAESTRUTURA HIDRÁULICA 100,00%

54.911,69

47,74%

26.215,28

5,64%

3.097,35

31,94%

17.538,96

4,78%

2.625,54

4,00%

2.195,47

5,90%

3.239,09
 05 INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO 100,00%

70.790,85

34,21%

24.217,30

21,35%

15.111,38

42,04%

29.762,47

2,40%

1.699,70
 06 SISTEMAS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%

520.490,27

3,55%

18.492,13

9,12%

47.470,03

46,65%

242.784,53

6,99%

36.394,22

22,00%

114.507,86

11,69%

60.841,50
 07 CABEAMENTO ESTRUTURADO 100,00%

107.661,05

8,90%

9.581,83

52,00%

55.983,75

39,10%

42.095,47
 08 PINTURAS E TEXTURAS 100,00%

41.347,57

2,28%

944,12

44,76%

18.507,17

17,56%

7.262,49

22,00%

9.096,47

13,40%

5.537,32
 09 FORROS 100,00%

35.803,61

17,25%

6.176,12

40,00%

14.321,45

42,75%

15.306,04
 10 SERVIÇOS AUXILIARES, COMPLEMENTARES E DIVERSOS 100,00%

21.666,92

5,90%

1.279,05

2,10%

455,47

2,76%

598,16

2,76%

598,16

44,00%

9.533,44

42,48%

9.202,64
5,97% 7,96% 7,77% 33,61% 7,75% 21,76% 15,18%

62.490,24 83.430,70 81.420,55 352.055,62 81.205,53 227.891,98 159.017,06

5,97% 13,93% 21,70% 55,31% 63,06% 84,82% 100,00%

62.490,24 145.920,94 227.341,49 579.397,11 660.602,64 888.494,62 1.047.511,68

B.D.I. Encargos Sociais

20,84% Não Desonerado: 

Horista: 112,77%

Mensalista: 69,42%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Polianne Karine Soares

Engª Civil 

CREA 181587846-0

 
Avenida Visconde de Jequitinhonha 3594 loja 02 - Boa Viagem - Recife - PE

(81) 3096.0808 /g2servi@gmail.com   
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